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E devida a autuagdo da empresa pela falta de langamento em titulos proprios
de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribui¢cdes, o montante das quantias descontadas, as contribuicdes da
empresa ¢ os totais recolhidos.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo — Relator
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 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO. CONTABILIDADE. TÍTULOS IMPRÓPRIOS.
 É devida a autuação da empresa pela falta de lançamento em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 Ronaldo de Lima Macedo � Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões. Ausente, momentaneamente, Lourenço Ferreira do Prado.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado pelo descumprimento da obrigação tributária acessória, prevista no art. 32, inciso II, da Lei 8.212/1991, combinado com o art. 225, inciso II e parágrafos 13 a 17, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontada, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, para as competências 01/2005 a 06/2006.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 05/12), os fatos geradores de contribuições previdenciárias que deixaram de ser lançados mensalmente em títulos próprios da contabilidade foram os incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais. Isso está consubstanciados pelos seguintes motivos:
�2.3. Apesar de não atuar como fundação de apoio com interveniência de uma IFES, a FAPES utilizou a sistemática de lançamentos contábeis aplicada para tais fundações, contabilizando os gastos incorridos e recursos recebidos nos desenvolvimentos de projetos em parceria com outras entidades em contas patrimoniais (Ativo e Passivo), passando pelas contas de resultados apenas as operações relativas às atividades da Fundação;
2.4. Os valores pagos a prestadores de serviços vinculados aos contratos/convênios firmados com terceiros, além de não constarem em títulos próprios da contabilidade, foram lançados pelo valor líquido, sem clareza quanto aos lançamentos correspondentes aos descontos efetuados, dificultando a identificação das contribuições previdenciárias lançadas como retidas dos segurados;�
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fl. 12) informa que foi aplicada a multa prevista nos arts. 92 e 102, ambos da Lei 8.212/1991, c/c o art. 283, inciso II, alínea �a�, o art. 373 e o art. 290, inciso V, parágrafo único, todos do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. O valor da multa aplicada foi de R$13.291,66 (treze mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos), atualizada pela Portaria Interministerial MPS/MF no 48, de 12/02/2009.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 30/06/2009 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 2353/2370) � acompanhados de anexos de fls. 2371/2395 �, alegando, em síntese, que:
o procedimento fiscal compreende o período de 01/05 a 06/06 para fins de verificação do cumprimento das obrigações previdenciárias. Ocorre que, em outro procedimento de fiscalização, n° 09222829, anteriormente realizado junto a FAPES, o mês de janeiro de 2005 já havia sido objeto de auditoria para fins de verificação de cumprimento de obrigações previdenciárias, como faz prova a cópia da NFLD 35.900.211-0 em anexo. Diante disso, não caberia uma nova auditoria fiscal referente ao período de janeiro de 2005, sob pena de gerar lançamentos em duplicidade e sobreposição de penalidades;
a multa aplicada pressupõe a existência de remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados da FAPES, para qual não foram preparadas folhas de pagamento, ou seja, a ocorrência de fatos geradores não declarados. A acusação de que existiam remunerações que não foram declaradas decorre do fato de que, no AI n° 37.184.418-5, a fiscalização considerou salário de contribuição remuneração paga a estagiários porque, supostamente, não foram atendidos requisitos estabelecidos na Lei 6.494, de 1977. Destaca que ele decorre do mesmo Procedimento Fiscal (MPF) n° 05.1.01.00200800974. Portanto, a decisão sobre a procedência ou improcedência do AI em exame depende da decisão sobre os fatos apontados pela fiscalização no AI mencionado. Há uma conexão entre os processos e uma relação de prejudicialidade, de modo que o presente AI não poderá ser julgado sem levar em consideração a decisão proferida no outro.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Salvador/BA � por meio do Acórdão 15-27.891 da 6a Turma da DRJ/SDR (fls. 2398/2404) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno embasamento legal e observância às normas vigentes, não tendo a Defendente apresentado elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.
A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Salvador/BA informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Com relação ao procedimento utilizado pela auditoria fiscal, a Recorrente alega que não houve cumprimento da legislação vigente.
Tal alegação não será acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória, conforme os fatos e a legislação a seguir delineados.
Verifica-se que � para as competências 01/2005 a 06/2006 � a Recorrente deixou de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, eis que ela não contabilizou os valores das remunerações pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais, concernentes às verbas pagas a título de bolsas de estudo. Além disso, a contabilidade não registra, distintamente, a indicação dos totais das contribuições descontadas dos empregados, da parte da empresa e dos valores recolhidos.
Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso II, da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:
Art. 32. A empresa é também obrigada a: (...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; (grifos nossos)
Esse art. 32, inciso II, da Lei 8.212/1991 é claro quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, conforme dispõe em seu art. 225, inciso II, §§ 13 a 17:
Art. 225. A empresa é também obrigada a: (...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;
(...)
§ 13. Os lançamentos de que trata o inciso II do caput, devidamente escriturados nos livros Diário e Razão, serão exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das contribuições, devendo, obrigatoriamente:
I - atender ao princípio contábil do regime de competência; e
II - registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços. (g.n.)
O valor da multa aplicada, por sua vez, está em perfeita conformidade com o disposto artigo 283, inciso II, alínea �a� e artigo 373, c/c artigo 290, inciso V e parágrafo único, todos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Dentro desse contexto fático, depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
Assim, constata-se que as demais alegações expostas na peça recursal reproduzem os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao lançamento da obrigação previdenciária principal, constituída nos Autos dos processos 10580.723245/2009-25 (AIOP 37.184.418-5) e 10580.723247/2009-14 (AIOP 37.184.419-3). Após essas considerações, informo que as conclusões acerca dos argumentos da peça recursal � concernente ao descumprimento da obrigação acessória, no que forem coincidentes, especificamente com relação à verba paga a título de bolsas de estudo �, foram devidamente enfrentadas, quando da análise do processo da obrigação principal.
Assim, passarei a utilizar o conteúdo assentado na decisão do processo da obrigação principal para explicitar que os seus elementos fáticos e jurídicos serão parte integrante deste Voto. Isso está em conformidade ao art. 50, § 1o, da Lei 9.784/1999 � diploma que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal �, transcrito abaixo:
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
(...)
§ 1o. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão integrante do ato. (g.n.)
Esses processos assentaram em suas ementas os seguintes termos:
�[...] CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa a origem do lançamento, não há que se falar em nulidade pela falta de obscuridade na caracterização dos fatos geradores incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados empregados e contribuintes individuais.
SALÁRIO INDIRETO. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. SEM INSCRIÇÃO PAT. NÃO INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Não há incidência de contribuição previdenciária sobre os valores de alimentação fornecidos in natura, conforme entendimento contido no Ato Declaratório nº 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
ESTÁGIO. DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DO RGPS.
É segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), na condição de empregado, o estagiário que presta serviços a empresa, em desacordo com a Lei 6.494/1977.
BOLSA DE ESTUDO. AUSÊNCIA DE VERBA PAGA POR MEIO DE INSTITUIÇÕES FEDERAIS. CARACTERIZA REMUNERAÇÃO DOS SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
Não integram o salário de contribuição as importâncias referentes à bolsa de ensino, pesquisa e extensão pagas pelas instituições federais de ensino superior (IFES), de pesquisa científica e tecnológica e pelas fundações de apoio, nos termos da Lei 8.958/1994 e do art. 7º do Decreto 5.205/2004.
A FAPES não prestou apoio, no período fiscalizado, a Instituições Federais de Ensino (IFES), assim a verba paga a título de bolsa integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
SALÁRIO UTILIDADE. MEMBROS DA DIRETORIA.
É devida contribuição previdenciária sobre salário utilidade concedido aos membros da diretoria.
SALÁRIO-FAMÍLIA. SUJEITO PASSIVO NÃO COMPROVOU OS REQUISITOS.
Os requisitos para a concessão do salário-família são estabelecidos pela legislação previdenciária, tais como: segurado de baixa renda, cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a um determinado valor estabelecido em Portaria vigente à época da ocorrência do fato gerador; devido a partir da data da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado; apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até seis anos de idade da criança; comprovação semestral de freqüência à escola do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade da criança; e termo de responsabilidade.
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO.
Não cabe aos Órgãos Julgadores do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) afastar a aplicação da legislação tributária em vigor, nos termos do art. 62 do seu Regimento Interno.
MULTA DE MORA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR.
O lançamento reporta-se à data de ocorrência do fato gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. Para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, aplica-se a multa de mora nos percentuais da época (redação anterior do artigo 35, inciso II da Lei 8.212/1991), limitando-se ao percentual máximo de 75%.
Recurso Voluntário Provido em Parte. [...]�.
Por fim, pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro
Domingues e Thiago Taborda Simdes. Ausente, momentaneamente, Lourengo Ferreira do
Prado.



Processo n° 10580.723252/2009-27 S2-C4T2
Acoérdiao n.° 2402-003.616 FL. 3

Relatorio

Trata-se de auto de infracdo lavrado pelo descumprimento da obrigacio
tributiria acessoria, prevista no art. 32, inciso II, da Lei 8.212/1991, combinado com o art. 225,
inciso 11 e paragrafos 13 a 17, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo
Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de langar mensalmente em titulos
pronrios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribui¢cdes, o montante das quantias descontada, as contribuicdes da empresa e os totais
recolhidos, para as competéncias 01/2005 a 06/2006.

Segundo o Relatorio Fiscal da Infracao (fls. 05/12), os fatos geradores de
contribui¢des previdenciarias que deixaram de ser langados mensalmente em titulos proprios
da contabilidade foram os incidentes sobre as remuneragdes pagas aos segurados empregados e
contribuintes individuais. Isso esta consubstanciados pelos seguintes motivos:

“2.3. Apesar de ndo atuar como fundagdo de apoio com
interveniéncia de uma IFES, a FAPES utilizou a sistemdtica de
langamentos  contabeis  aplicada para tais  fundagoes,
contabilizando os gastos incorridos e recursos recebidos nos
desenvolvimentos de projetos em parceria com outras entidades
em contas patrimoniais (Ativo e Passivo), passando pelas contas
de resultados apenas as operagoes relativas as atividades da
Fundacado;

2.4. Os valores pagos a prestadores de servigos vinculados aos
contratos/convénios firmados com terceiros, além de ndo
constarem em titulos proprios da contabilidade, foram langados
pelo valor liquido, sem clareza quanto aos lancamentos
correspondentes aos descontos efetuados, dificultando a
identificagdo das contribuicoes previdenciarias lan¢adas como
retidas dos segurados,”

O Relatorio Fiscal da Aplicagdo da Multa (fl. 12) informa que foi aplicada a
multa prevista nos arts. 92 e 102, ambos da Lei 8.212/1991, c/c o art. 283, inciso II, alinea “a”,
o art. 373 e o art. 290, inciso V, paragrafo unico, todos do Regulamento da Previdéncia Social
(RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. O valor da multa aplicada foi de R$13.291,66 (treze
mil, duzentos e noventa € um reais e sessenta e seis centavos), atualizada pela Portaria
Interministerial MPS/MF n° 48, de 12/02/2009.

A ciéncia do langcamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 30/06/2009
(fL.O1).

A autuada apresentou impugnacao tempestiva (fls. 2353/2370) -
acompanhados de anexos de fls. 2371/2395 —, alegando, em sintese, que:

1. o procedimento fiscal compreende o periodo de 01/05 a 06/06 para
fins de verificagdo do cumprimento das obrigagdes previdencidrias.
Ocorre que, em outro procedimento de fiscalizagdo, n°® 09222829,
anteriormente realizado junto a FAPES, o més de janeiro de 2005 ja

3



havia sido objeto de auditoria para fins de verificacdo de
cumprimento de obrigagdes previdencidrias, como faz prova a copia
da NFLD 35.900.211-0 em anexo. Diante disso, ndo caberia uma
nova auditoria fiscal referente ao periodo de janeiro de 2005, sob pena
de gerar langamentos em duplicidade e sobreposi¢do de penalidades;

2. a multa aplicada pressupde a existéncia de remuneracdes pagas ou
creditadas aos segurados empregados da FAPES, para qual nao foram
preparadas folhas de pagamento, ou seja, a ocorréncia de fatos
geradores ndo declarados. A acusacdo de que existiam remuneragdes
que nao foram declaradas decorre do fato de que, no Al n°
37.184.418-5, a fiscalizagdo considerou saldrio de contribuicdo
remuneragdo paga a estagidrios porque, supostamente, ndo foram
atendidos requisitos estabelecidos na Lei 6.494, de 1977. Destaca que
ele decorre do mesmo Procedimento Fiscal (MPF) n°
05.1.01.00200800974. Portanto, a decisdo sobre a procedéncia ou
improcedéncia do Al em exame depende da decisdo sobre os fatos
apontados pela fiscalizagdo no Al mencionado. H4 uma conexao entre
0os processos ¢ uma relacdo de prejudicialidade, de modo que o
presente Al ndo poderd ser julgado sem levar em consideracdo a
decisdo proferida no outro.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em
Salvador/BA — por meio do Acordido 15-27.891 da 6* Turma da DRJ/SDR (fls. 2398/2404) —
considerou o langamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno
embasamento legal e observancia as normas vigentes, ndao tendo a Defendente apresentado
elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.

A Notificada apresentou recurso, manifestando seu inconformismo pela
obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infra¢do e no mais efetua as
alegacdes da peca de impugnacao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Salvador/BA informa
que o recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.

E o relatério.



Processo n° 10580.723252/2009-27 S2-C4T2
Acoérdiao n.° 2402-003.616 Fl. 4

Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

Com relacio ao procedimento utilizado pela auditoria fiscal, a
Recorrente alega que nao houve cumprimento da legislacao vigente.

Tal alegacdo nao sera acatada, eis que o Fisco cumpriu a legislacdo de
regéncia, ensejando o lancamento de oficio em decorréncia da Recorrente ter incorrido no
descumprimento de obrigacdo tributdria acessoria, conforme os fatos e a legislagdo a seguir
delineados.

Verifica-se que — para as competéncias 01/2005 a 06/2006 — a Recorrente
deixou de langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de forma discriminada,
os fatos geradores de todas as contribuicdes, eis que ela ndo contabilizou os valores das
remuneragdes pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais, concernentes as
verbas pagas a titulo de bolsas de estudo. Além disso, a contabilidade nao registra,
distintamente, a indicagdo dos totais das contribui¢des descontadas dos empregados, da parte
da empresa e dos valores recolhidos.

Com isso, a Recorrente incorreu na infragao prevista no art. 32, inciso II, da
Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:

Art. 32. A empresa é também obrigada a: (...)

Il - lancar _mensalmente em _titulos proprios de sua
contabilidade, de forma discriminada os fatos geradores de
todas as contribuicdes, o montante das quantias descontadas, as
contribui¢oes da empresa e os totais recolhidos; (grifos nossos)

Esse art. 32, inciso II, da Lei 8.212/1991 ¢ claro quanto a obrigacdo acessoria
da empresa e o Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999,
complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo
legal, conforme dispde em seu art. 225, inciso II, §§ 13 a 17:

Art. 225. A empresa é também obrigada a: (...)

I - langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuicoes, o montante das quantias descontadas, as
contribuicoes da empresa e os totais recolhidos;

()

$§ 13. Os langcamentos de que trata o inciso Il do caput,
devidamente escriturados nos livros Diario e Razdo, serdo
exigidos- pela . fiscalizagdo apos noventa dias contados da



ocorréncia dos fatos geradores das contribuigoes, devendo,
obrigatoriamente:

I - atender ao principio contdbil do regime de competéncia; e

Il - registrar, em contas individualizadas, todos os fatos
geradores de contribuicées previdencidrias de forma a
identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e ndo
integrantes _do _saldario-de-contribuicdo, bem como as
contribui¢oes descontadas do segurado, as da empresa e os
totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de
construgdo civil e por tomador de servigos. (g.n.)

O valor da multa aplicada, por sua vez, estd em perfeita conformidade com o
disposio artigo 283, inciso II, alinea “a” e artigo 373, c/c artigo 290, inciso V e paragrafo
unico, todos do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislagdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, ndo verificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdao do lancamento em questao nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

Dentro desse contexto fatico, depreende-se do art. 113 do CTN que a
obrigacao tributaria ¢ principal ou acessoria e pela natureza instrumental da obrigagdo
acessoria, ela ndo necessariamente estd ligada a uma obrigagdo principal e decorre de cada
circunstancia fatica praticada pela Recorrente, que sera verificada no procedimento de
Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservancia, ha a imposi¢do de sanc¢do especifica disposta
na legislagdo nos termos do art. 115 também do CTN.

Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966:

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

$ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

()

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria é qualquer
situacdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impde a pratica
ou__a__abstencdo de ato _que ndo _configure obrigacdo
principal.(g.n.)

As obrigacdes acessorias sdo estabelecidas no interesse da arrecadacdo e da
fiscalizacdao de tributos, de forma que visam facilitar a apuragdo dos tributos devidos. Elas,
independente do prejuizo ou ndo causado ao erario, devem ser cumpridas no prazo e forma
fixados na legislacao.
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Assim, constata-se que as demais alegacdes expostas na peca recursal
reproduzem os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao langamento da obrigacao
previdencidria principal, constituida nos Autos dos processos 10580.723245/2009-25 (AIOP
37.184.418-5) e 10580.723247/2009-14 (AIOP 37.184.419-3). Apos essas consideragoes,
informo que as conclusdes acerca dos argumentos da pega recursal — concernente ao
descumprimentc da obrigagdo acesséria, no que forem coincidentes, especificamente com
relagdo & verba paga a titulo de bolsas de estudo —, foram devidamente enfrentadas, quando da
analice do processo da obrigacao principal.

Assim, passarei a utilizar o contetdo assentado na decisdo do processo da
obrigacao principal para explicitar que os seus elementos faticos e juridicos serdo parte
integrante deste Voto. Isso estd em conformidade ao art. 50, § 1°, da Lei 9.784/1999 — diploma
que regula o processo administrativo no ambito da Administragdo Publica Federal —, transcrito
abaixo:

Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com
indicagdo dos fatos e dos fundamentos juridicos, quando:

()

s 1°. A _motivacio deve ser explicita, clara e congruente,
podendo _consistir _em__declaracdo de concordincia _com
fundamentos de anteriores pareceres, informacoes, decisdes ou
propostas, que, neste caso, serdo integrante do ato. (g.n.)

Esses Pprocessos assentaram em suas ementas 0s seguintes termos:

“l.]  CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

Se o Relatorio Fiscal e as demais pe¢as dos autos demonstram
de forma clara e precisa a origem do lancamento, ndo ha que se
falar em nulidade pela falta de obscuridade na caracterizagdo
dos fatos geradores incidentes sobre a remuneragdo paga ou
creditada aos segurados empregados e contribuintes individuais.

SALARIO INDIRETO. ALJMENTA(;/I O IN NATURA. SEM
INSCRICAO PAT. NAO INCIDENCIA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

Ndo ha incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre os
valores de alimentacdo fornecidos in natura, conforme
entendimento contido no Ato Declaratorio n° 03/2011 da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

ESTAGIO. DESACORDO COM A LEGISLACAO. SEGURADO
OBRIGATORIO DO RGPS.

E segurado obrigatorio do Regime Geral de Previdéncia Social
(RGPS), na condi¢do de empregado, o estagiario que presta
servigos a empresa, em desacordo com a Lei 6.494/1977.

BOLSA DE ESTUDO. AUSENCIA DE VERBA PAGA POR
MEIO DE INSTITUICOES FEDERAIS. CARACTERIZA



REMUNERACAO DOS SEGURADOS CONTRIBUINTES
INDIVIDUALIS.

Ndo integram o salario de contribui¢do as importancias
referentes a bolsa de ensino, pesquisa e extensdo pagas pelas
institui¢oes federais de ensino superior (IFES), de pesquisa
cientifica e tecnologica e pelas fundagées de apoio, nos termos
da Lei 8.958/1994 e do art. 7° do Decreto 5.205/2004.

A FAFPES ndo prestou apoio, no periodo fiscalizado, a
Instituicoes Federais de Ensino (IFES), assim a verba paga a
titulo de bolsa integra a base de cdlculo das contribuigoes
wevidencidrias.

1

SALARIO UTILIDADE. MEMBROS DA DIRETORIA.

E devida contribuicdo previdenciaria sobre salario utilidade
concedido aos membros da diretoria.

SALARIO-FAMILIA. SUJEITO PASSIVO NAO COMPROVOU
OS REQUISITOS.

Os requisitos para a concessdo do salario-familia sdo
estabelecidos pela legislacdo previdenciaria, tais como:
segurado de baixa renda, cujo saldario de contribuigdo seja igual
ou inferior a um determinado valor estabelecido em Portaria
vigente a época da ocorréncia do fato gerador, devido a partir
da data da apresenta¢do da certiddo de nascimento do filho ou
da documentagdo relativa ao equiparado, apresenta¢do anual de
atestado de vacinag¢do obrigatoria, até seis anos de idade da
crianga, comprovagdo semestral de freqgiiéncia a escola do filho
ou equiparado, a partir dos sete anos de idade da crianga; e
termo de responsabilidade.

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE ~ DE
APRECIACAO.

Néo cabe aos Orgdos Julgadores do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) afastar a aplica¢do da legislagdo
tributaria em vigor, nos termos do art. 62 do seu Regimento
Interno.

MULTA DE MORA. APLICACAO DA LEGISLACAO VIGENTE
A EPOCA DO FATO GERADOR.

O langamento reporta-se a data de ocorréncia do fato gerador e
rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente
modificada ou revogada. Para os fatos geradores ocorridos
antes da vigéncia da MP 449/2008, aplica-se a multa de mora
nos percentuais da época (redagdo anterior do artigo 35, inciso
Il da Lei 8.212/1991), limitando-se ao percentual mdximo de
75%.

Recurso Voluntario Provido em Parte. [...] ”.

Por fim, pela apreciagdo do processo e das alegacdes da Recorrente, ndo
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modifica¢do do langamento ou da decisdo
de primeira instancia, eis que o lancamento fiscal e a decisdo encontram-se revestidos das
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formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabougo juridico-tributario vigente
a época da sua lavratura.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso ¢ NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



